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Ata da quadragésima segunda reunião ordinária da Comissão de Cooperação Nacional e 

Internacional do Instituto de Relações Internacionais (IRI) da Universidade de São 

Paulo (USP).  
 

 

 

 

 

Aos onze do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às onze horas e cinco minutos, nos 

termos do artigo 242 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, reuniu-se a 

Comissão de Cooperação Nacional e Internacional (CCNInt), do Instituto de Relações 

Internacionais - (IRI), da Universidade de São Paulo, sob a presidência do Professor 

Doutor Arthur Roberto Capella Giannattasio, a Professora Titular Marislei Nishijima, a 

Professora Doutora Rossana Rocha Reis, e a representante discente de graduação Luana 

Nascimento Duarte. 1 - EXPEDIENTE - Primeira Convocação para início da reunião às 

11h; Segunda Convocação para início da reunião às 11h30 e; Terceira Convocação para 

início às 12h com o quórum presente. Regimento do IRI: “Artigo 43 – As reuniões dos 

colegiados instalar-se-ão com a presença de, no mínimo, mais da metade de seus 

membros em exercício, salvo em caso de terceira convocação, observando-se o intervalo 

de 30 minutos entre as convocações". Local: Sala da Biblioteca do IRI-USP Horário: 

11:00 até 12:15 Itens da Pauta: 2 - ORDEM DO DIA 2.1- Comunicados do Senhor 

Presidente. 2.2- Palavra aos Senhores Membros. 3 - COMUNICADOS 4 - PARA 

APROVAÇÃO DO COLEGIADO 4.1- APROVAÇÃO DA ATA DA 41ª REUNIÃO 

ORDINÁRIA, realizada em 13 de março de 2025, aprovada por unanimidade. 4.2- 

RESULTADO FINAL DO EDITAL 2068, DE 14.03.2025 - MOBILIDADE DE 

INTERNACIONAL DE ALUNOS DE GRADUAÇÃO - CONVÊNIOS IRI - Resultado Final 

no dia 07/04/2025. 4.3- PORTARIA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA PARA 

REGULAMENTAR INTERCÂMBIO DE ALUNOS DE GRADUAÇÃO - VAGAS E BOLSAS 

4.4- RESOLUÇÃO N° 8775, DE 25 DE MARÇO DE 2025 - Estabelece as competências 

das Comissões de Cooperação Nacionais e Internacionais - CCNint nas Unidades/Órgãos 

da USP, e dá outras providências. 4.5- INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO DE 

IDIOMAS ESTRANGEIROS (Cultura Inglesa, Aliança Francesa, entre outras), acordos 

de cooperação visando à obtenção de descontos em cursos e outras vantagens (pex, 

isenção de taxa de matrícula) que beneficiem seus respectivos discentes de graduação 

e de pós-graduação, servidores técnico-administrativos e docentes, consulta realizada 

ao Departamento de Convênios da USP, consultada a Procuradoria Geral da Universidade 
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de São Paulo. As empresas interessadas podem participar do Programa de Parcerias da 

USP, que fica aberto para credenciamento: https://depar.usp.br/programa-de-

parcerias-e-beneficios-da-usp/ 

 

Com a Palavra o Presidente da Comissão de Cooperação Nacional e Internacional, 

Professor Doutor Arthur Roberto Capella Giannattasio, saudou aos presentes.  

Comunicando que a portaria do item 4.3 Instrução Normativa para Regulamentar 

Intercâmbio de Alunos de Graduação – Vagas e Bolsas será alterada para uma melhor 

adaptação ao texto, e a aplicação do PAPFE – Programa de Apoio à Permanência e 

Formação Estudantil, e cálculo de bônus positivo para o ranqueamento e classificação 

dos alunos nos Editais do IRI/USP. Com a palavra professor Arthur Roberto Capella 

Giannattasio, explica que o item 4.4 RESOLUÇÃO N° 8775, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

- Estabelece as Competências das Comissões de Cooperação Nacionais e Internacionais 

- CCNint nas Unidades/Órgãos da USP, e dá outras providências, vem trazer algumas 

mudanças na dinâmica apresentadas na Comissão de Cooperação Nacional e 

Internacional do USP, e alguns procedimentos serão adotados para atualizar as 

informações com alteração do Regimento Interno da Comissão de Cooperação do 

Instituto de Relações Internacionais da Universidade de São Paulo. Com a palavra o 

Professor Arthur Capella Giannattasio, explica o item 4.5 INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

DE ENSINO DE IDIOMAS ESTRANGEIROS (Cultura Inglesa, Aliança Francesa, entre 

outras), acordos de cooperação visando à obtenção de descontos em cursos e outras 

vantagens (pex, isenção de taxa de matrícula) que beneficiem seus respectivos 

discentes de graduação e de pós-graduação, servidores técnico-administrativos e 

docentes. Consulta realizada ao Departamento de Convênios da USP, consultado a 

Procuradoria Geral da Universidade de São Paulo. As empresas interessadas podem 

participar do Programa de Parcerias da USP, que fica aberto para credenciamento: 

https://depar.usp.br/programa-de-parcerias-e-beneficios-da-usp/ 

formulário de cadastro e edital de chamamento público 01-2021 RSUP.pdf 

1. Com a palavra o presidente da Comissão de Cooperação Nacional e Internacional 

da Universidade de São Paulo, explica que as escolas de idiomas que se interessarem 

poderão participar do Edital de Chamamento público, será encaminhado e-mail para as 

escolas idiomas a possibilidade de participação da chamada pública. As escolas de 

idiomas: Cultura Inglesa, Alumini, Aliança Francesa, Instituto Cervantes, Instituto de 

Cultura Italiana, Aliança Cultural, Instituto de Culture Árabe, Abraço Cultural, Bibli-

ASPA e Centro de Língua Árabe, que mostrar interesse deveram se inscrever no link 

que será encaminhado juntamente com o Edital. Com a palavra o Professor Arthur 

Roberto Capella Giannattasio, pergunta aos membros, se gostariam de colocar alguma 

observação e se concordam com a iniciativa. Com a Palavra a representante discente 
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Luana Nascimento Duarte, explica que gostaria de falar sobre o item 4.2 - RESULTADO 

FINAL DO EDITAL 2068, DE 14.03.2025 - MOBILIDADE DE INTERNACIONAL DE 

ALUNOS DE GRADUAÇÃO - CONVÊNIOS IRI - Resultado Final no dia 07/04/2025;  

- alguns alunos do Instituto de Relações Internacionais da Universidade de São Paulo, 

tem a procurado para falar sobre o resultado final do Edital de Intercâmbio 

Internacional, especificamente sobre a publicação do resultado final do Edital e 

aplicação do PAPFE – Programa de Apoio à Permanência e Formação Estudantil, o que 

acabou deixando alguns estudantes de fora da classificação, foram 4 vagas ofertadas 

pela Sciences Po Lyon, da França. Com a palavra o Professor Arthur Roberto Capella 

Giannattasio, explica que o ocorreu alteração, no resultado parcial para o resultado 

final, porque o estudante de nº USP 13655291, apresentou o recurso para Cooperação 

Nacional e Internacional “com a informação que a instrução normativa, não mencionava 

que a inscrição no PAPFE, com resultado negativo não poderia ser aceito para participar 

do ranqueamento e receber o bônus”. A secretária da Cooperação Nacional e 

Internacional, aceitou o recurso protocolado pelo estudante, aceitando o recurso, o que 

levou o estudante subir na classificação, para vaga da Sciences Po Lyon, na França. 

Diante da questão a Comissão de Cooperação Nacional e Internacional da Universidade 

de São Paulo, solicitou a secretária que refizesse o ranqueamento com a aplicação do 

PAPFE – Programa de Apoio à Permanência e Formação Estudantil, após a finalização da 

reunião da Comissão de Cooperação Nacional e Internacional, a secretária refez a 

classificação dos estudantes inscritos no Edital de Intercâmbio, com aplicação do 

bônus, PAPFE, e no ranqueamento não houve alteração na classificação geral, a 

secretária encaminhou por e-mail aos membros da Comissão, e a classificação dos 

estudantes na publicação do resultado do dia 07.04.2025, foi mantido, prevalecendo a 

classificação anteriormente divulgada.  

 

 

 

 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO. Justificada a ausência da professora Doutora 

Rossana Rocha Reis. Nada mais havendo a ser tratado, foi dada como encerrada a 

reunião, lavrada a presente Ata da Reunião, que após lida e achada conforme, vai 

assinada por Elisabete Fernandes Ferres _________________________, submetida 

à apreciação dos Senhores Membros e assinada pelo Senhor Presidente, Professor 

Doutor Arthur Roberto Capella Giannattasio ____________________________. 
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